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Pulllica-se uma vez por .em.n. ( qliiata-r.il'l ) - "lIian.tu,. Ｒｾｏｏｏ＠ refi JIIW trl..,., piIII ...... , .... __ 
par. Iqaetlá que o rlfMr.. por Ide .ia. 

o CONSTITUCIONAL. 

ｄ･ｾｴ｣ｲｲｯ＠ !'t de Junho. 

A polilica nesla abençollda I'roviilcia 
apresenta alguns phenolllenos, que, nota
dos e procul ｡ｮ､ＬＬＭｾ･＠ ･ｾｬｵ､｡ｬＭｯｳＬ＠ senão 
desvaira o espirito que 11 deseja devassar, 
ao menos confunde-o velo embroglio sibi
lino que li car,lclerisa I 

E' ｉｴ｡､Ｌｾｩｬｯ＠ antiga que esla Ilha foi 
nppellidatla pela dos caslls ｲ｡ｬＧｏｾ［＠ e em 
"el'llalle se uma cidade ｾｩｬｯ＠ bella. ti o De.
ferro. Itmtlo a Piedade rÓI a Iln barra, pa
rece Ilfto haver coherenciu em cousa ill
guma. tornando-se. talvez, por isso inox
pliea,el a politica dos homens. 

O governo geral, represclltado aqui pe
lo Sr. Adolpho de narras, desiguou o a 
urna deu como ell'itos. Depu I ｡､ｵｾ＠ á As
sembléa Geral Legislativa pela pro\ IIlcia, 
aos EXDlS. Srs. conselheiro Joflo Si" eira 
de Souza e rommendildor João tle Souza 
Mello e Ahim. 

Que coincidcncia ! 
Ambos são JO[105 do Souza I!! Foi pena 

nno terem sido chri. .. mados por Manoeis. 
que foi o do SU"'ador. 

Este é o racto. 
Vamos lIgora ｭｯｾｴｲ｡ｲ＠ quo o pensamen

to dos nossos dign issimos ropresontantes 
não eslão hoje accordes. " 

O SI', JO:IO de Souza t •. é conservador 
00 Pará quando secretariu; no Ceará e 
l\laranh;io. ilO ｴｾｭｰￚＧ＠ de Prosidente; mas 
conl'erteo-se em progl'essúla, c como tal 
Soi presidir a Província de Pernambuco, 
onde commelteu mais de mil e uma I'io
lencias, segundo mostra a dlronica ' de 
sua administração: espozou a nOl'a seita, 
é seu adeplo e pelo menos nãu lhe oppõe 
refolhos e nem restricções, pois lem hoje 
assento nos conselhos da CorÔa como Mi
!listro o Secrelario d'Estado dos ,'legocios 
Estrangeiros. 

O Sr. Joôo de Souza 2.', é liberal con
vertido ao proaressislJlo, e como lal presi
dio a Provlflcia do Ceará, onde, segundo 
dizem as gazelas, quiz obrigar emprega
dos da Secrelaria a passarem certidões 
fal sas. Hoje porcm, como tem queixlls 110 
SI' . AU'ollso Celso, ministro (Ia Illariuha , 

FOLHA AVULSA t6I UI5. 

d.,·o !ler OppOllto á siluilçIIo. pois nlo póde 
lIem de,oappoiar um milll!!llro corruptor e 
qlle tem ｰｲ｣ｬｾｲｩ､ｯ＠ a um seu digno Irmão. 

pezas Improduellvatl. GOtIIe. celelt ... mu-
danea de nOIlle' de li eeler" i ... ｾ＠

A coherencia de 8eus prittclpios libera
･ｾＮ＠ a logica. a dignidade pessoal e sobre
tUllo o não ｾ･ｲ＠ atlendido em algumas de 
suas pre1en<;ões. o le.ão para a oppMição 
em que ｣ｯｮｾｬｩｉ＠ já eslar alisl,ulo. 

primaria para ｩｮｾｰ･･ｴｯｲ＠ ",.. d. ｩｾｯﾭ
çfio publica. IOflletlle,aractat-Ihel:8NS 
rs. de ordenado e graliHeaçio annulhneo
le. IllIando ale eolto percebia. (e era bem 
pago) ôI graliOcação do 1 :0008000 ra. an
nunl ! 

Essa tlissollilDcia 6IItre 08 eleitos do pooo 
( ｲ･ｰｲ･Ｕ･ｮｬ｡ｮｬ･ｾ＠ tia provincia ), de"e ser 
um mal para ella, porque. a proslleguir a 
opinião tio progres.irrIW. de quo o J)epu
lado ｯｰｰｯｾｩ｣ｩｯｮｩｾｴＢ＠ nno de". ser acredila
do. Ilca inhibi\lo o Sr. AlviÓl do arranjar 
os lug res ｖｬｧｏｾＬ＠ e quo vogarem, para OI; 

seUs Ilfi1àadu5 e amigos. fi_o lIOnleole 
o Sr. Sill'eira COIII eSse direito, por ser 
minístró. 

ﾷ ｾｊｬｬ､｡Ｎ＠ porem, a rOUf;A quanto á Polili
('a pro, inci,,1 du vmtrm, vislo como nes
ta pare6C tlStarom de perfeilo accordo, 
·porque Illll "erllndo a inftuenoia do Sr. 
Sih'oira de Sonza predomina e dá li lei, 
tendo como ,lUxilial' a do Sr. Ah im. 

fuse phenomeno, se (osse em tempos 
uormaes não se dilri •• porque ao da exis· 
tencia do governo COIl$ervador os dous 
depulados appoial'ão-no, mas na epochii 
IIctu<l1 c um farlo. por assim dizer, com
mum e «ue nada tem de e;\traordinario 
por ser Ilroprio do progreuo progressista I 

Em maleria de tr.diccõús de crcnca 
polilica. o espirito da Ilu ;, dra já mais roi 
､ｯｾ＠ mais felizes, porque nfio () novo 1);lra 
nós ,ê. mos Ulll depulada mt'nlir. á nação, 
como o rez o S,'. Ad"lpho do Barros, no 
neguciu du ･ｸｰ･ｴｬｩｾｦｬｏ＠ de um lelegramma 
ao Presidenle tia Camara da Laguna: o 
emperramenlo Ilus conscrvadores e as idéas 
do;; libcraes são sempre erros para ･ｬｬ･ｾＬ＠ c 
nada ha mais pro"eitoso qlle o ecclelismo, 
especialmenle se se é go\'ernista na Ilro
viucia, 011110 o predominio exclusi,'o dos 
nobres represenlanles tle"e imperar. 

Os seus adeptos repartem a fatia do 
pão dc lot, segull'lo suas conveniencias, o 
tudo corre ás mil maravilhas li! 

O oxemplo ,'ivo tomo-lo lias leis pro
mulgadas eSle anno pela assembléa legis· 
lativa prol'inci.'( . de cuja analise nos oc
cupa remos em oulro urtigo, pois otTerecem 
vasla 1I1"teria para i,so. mui especialmen
lo as IluO Ii\'crão por lilll augmolllar des-

\'ollareDllil portanto a este .... "'pto. 
••• a. 

ｾｏｔｉｃｉ Ｎ ＢＸ＠ DIWER8&.8. 

COSSELlIO xt:Kua,u D& .Ieuas. DB 
S. J08L 

Este conselho ruorehlftOU ineompeten
temente no ｰｲ･ｳ･ｮｴｾ＠ arlllO, !efldo pteSidido 
n:JllulIlellle pelo juiz municipal " .' SlIbs
liIuto ｊｯｾ￩＠ Silveira de Souza Fagundes, 
porque estando nelle ｰｲ･ｾ･ｮｴ･＠ o t.· subs
titUlO do mesmo juizo Fret.lerico Affonso 
du Barros, ｮｾｯ Ｌ＠ podia deixar de presidil-o 
e não (llnceionar. como runeciono", na 
quali,lade de vereador da camara munici
pal. Se esla \'i1 impedido por molestia para 
o exercicio da um municipal, eslla mes
ma razão o prh'(\"3 de exercei' o cargo de 
I·ereador. Assim é que, segUlulo "arias 
decisões do governo imperial, é nullo tal 
conselho. pela incompetencia do presi
dente. pois que se rosse presidido pelo 1,' , 
subslitulo do juilO municipal (111111 func
donou comI) membro), não falia parte 
delle o ｾｲＮ＠ ·Fagllndes. visto que enlão ou-
11'0 ｾ･ｲｩ｡＠ o ｜Ｇ･ｲ･｡､ｯｲｾｵ･＠ desempenhasse as 
runcções de presidente da camara munici
pal. 

Sobre este ponto, que é maleria Je di
reito, chamamos a allenrão do S". "ice
presitlente tia provincm: poIs embora seja 
progressista, nào deve, de modo algum, 
consentir lfue os seus correligiOliarios pro
cedão tão inconyenicntemenlll. no (Iue mos
trão a pOllca illtelligcncia de qlle sito do
tados. violando expressamente a lei. 

S. Ex. deve ser cohcrenle com os seus 
aelos, Ilorquanlo o anno pas5udu ordenou 
lIO presidenle da camara municipal desta 
cidade, na qualidade do 2.' substituto tio 
juizo municipal, que não po(Ha c:\elcer ' 
aquel1e cargo ao lempo em Ilue Ih(\ com
pulia oe>.ercieio ､･ｾｴ･［＠ o l'0rt;llIlo lorde
nou-lhe que ｰ｡ｳ ｾ ｡ ｳｳ｣＠ a ｰｲ｣ｾｩｲｬＨＧｮｲｩ｡＠ lia ca-
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lItara ao seu i.medialo, • a mi_ I "a
ra municipal. "lISa po ...... ia i publicada 
00 hJerr4r&1il, ｄ｡ｮ､ｯｾＬ＠ po ,pal'l o t.. 
suppleole do joiz municipal de S, José a 
lU ' IRa razão, loroa-se e,'ideole que de\'e 
,'igorar a me ma ､ｩＸｰｯＡｩｾＮ［ＰＮ＠

- Seguio com ｬｩ｣･ｮｾ｡＠ par:. o Rio Ile 
Janeiro o Dr. juiz de direito da comarc.1 
desLa capilal, e em couseqllellt'ia acha-se 
inlerinamente oa vara de dirtlilo ° DI'. ju
iz municipal Joaquim AlIgu 'to du Lil ra
mento, e em e ercicio desla o I,' ｾｬｉｬｬｳﾭ

Iiluto major AO'ollSO de Albuquelllue 
Mello. 

- Con 130do-nos l'Jue o Dr , chefe Ile 
policia, tomou na de\'ida ｣ｯｮｳｩ､･ｲ｡ｾ￠ｯ＠ os 
'arligos publicados ne.sle jOl'llOl1 acen'a du 
delegado rle S . Jo 'é quanlo au ｰｲｯ｣ｬｬｾＬｯ＠

de ｰ･ｮ･ｧｵｩｾｯ＠ por ｩｮｲｲｯｾＺ｜ＨＩ＠ de regul.l
IlMllto q.e mo e coetn ftbnael Antollio 
Soares do ascimeulo, e sobre o g'lanla 
na 'ol.llIe Lages que róra fcrill ., por UIII 
tiro de baila que lhe virou a ｣ｯｩｾ｡Ｎ＠ or
denando as precillils prol'Mlencia, bem 
como prohibin o abuso do comlniuouall
til superior mandar recolher á c .. llêa gu .. r-

DUÍOII es ClOm ･ｬｩｏｰ･､ｩｾＮ￣ｯ＠ de oldons 
ao respe"lh'o carcereiro: ｡ｬＧｲ［ｉｚ ｾ ｉｉｏｾ＠ .Iiri
gir aS. S, 11m "010 de I"u\'or pela m.1 
neira J .. "'lC:tIira eum que plocede deutru 
da esphl'ra de suas altribuições, E' Ile au
Ihoridades d jaez que a prol illcia ne
cessita, para reprimir os ､･ｾｭ｡ｮ､ｯｳ＠ de 
que leaIos dado COIl&i, por chega rem ao 
uosso coobecimeulo e delltlS ler mos sl'Í
encia, 

- Por S6l1tellça do Or, juiz de direilo 
de , do ｣ｯｲｲ｣ｯｾ＠ roi julgado procedellle e 
l'ro\ilda a u peição i nlenLadtl ,.or Millluel 
AOlonio Solru do Nascimenl.o conlrl o 
delegado de S. José. José Si" eira de Son
za Ftlguodes. l'eodo este cuodemnado ｮ｡ｾ＠
cu las; as ill' 1'01110 j .llg,Hlo 1111110 tlldu 
quanlo houver reilo Ou proce 50 do recn
sJnle odilu juiz reculiado. 

Este aclO de ｪｵｾｬｩ｡＠ é . digno Iltl cnr'o
mio. porque IriuOll'hou a qUtl aS!'islia 'ao 
recu 'anll'; e se o dilo delegado ｰ｣ｵｾ｡ｲ＠
c mo deHI. ficará sabenllo q.le el1ll)lIalllo 
o alho,gado Manoel José de Ollveira_lomar 
o paLrocinio de qUllquer can,., lIao ha 
rle luar a fim !'ual per eglliçõe t pois não 
tem medo de carela , quando a Il'i é a 
bus 01., porque defende os direilo ' rltl 
seus commillenles, 

Abai\o ､ｾｭｯｳ＠ ｰｵ｢ｬｩ｣ｩ､ｾ､･＠ á rerel ida 
sentenr.a, , 

_ Prornellemos no numero anlerior, 
e n6lle cumprimos a promessa daudo pu
blicid.lde á ,elllença do Dr. Juiz de direi lo 
ria comarca lIe Lages. que cOllcerlell ha
beaI corpus ao paciellle João Pedro Ve
lasques, em 19 de Dezembro dll 1867, 
Por ella verão os nossos leilores qUI! pi\
rece não vhermo em um paiz de gllo 'e 
｣ｩｶｩｬｩｾ｡､｡＠ e eonslilurional ! 

Ama rrar um cid.ulão, eslaqueal ,o, com 
corda de cOllro. de braços aberlos , como 
crucifieallo, é o maior barbarismo de que 
temo atlÍ hoje dado conla ao publico, 
Cu la a CI êr que na epocl,a da liberdade 
tI /1 n"n-.re 1/1 ... . 1" "", ｲ Ｎ ｬｾｴ ｦＧ ｾ＠ lão cscanlla-

10iOS r 111, eomo tudo é progreuUrM, 
toro,a se Icto de lou\'of I,arl eSA ge,," 
ilqulllo que o ｨｏｉｉｬＮｕｾ＠ ,I" partiJo ria or
dem IIl1n"a I'ra icárào e IItllll praticill'iÍõ 
em lelllpo algllm. A illHllrà/lcabe á gcn e 
ltberaJ.; e porlalllo blllll sl'rá 11116 os IIOSIO() 

rOllli,rolinl'Í,IIll1s 11111('111 sc ＱｉＰＬｾｃ＠ C>1'1'lho 
e VCjflO C/nll só po4Jec rtlp;lr Illl 'sas Ilu is
simils li o\'açõt's qlllllll rur da ｾｲ･ｩ＠ dus 
malldu\! dó IIldéa 

ｾＺｯ＠ SI' , \icd-prc5i1lenle ria I'ro\'inria. 
IIU, so paldeio, h'rii ｉｉｬｉｰＬｬｾｳｩ｜ＨＧＱ＠ esl s linhas 
tl a dila sellll'II(''' , 

Oh! é pu Ｍ ｩｾｴＧｉＬ＠ porque ｡ｾ＠ ｙｩｲｬｩｭ｡ｾ＠ da 
ｰｘ ｪｬ ｬｵｳｾｯ＠ 11.1 ialraullt'g,' aiud,l ｃｾＧ［Ｉｉｏ＠ bra
,la,lIdo por ｪｵｳｬｾｴｩＬ＠ "elll que ｾ･＠ lhes Irllh" 
fello ! I I 

- Pelo Guoporé 1'lIl rarlo tlu Hio 110 dia 
8) soabenlos ｱｵｾ＠ o ,Ir'I"llad" AI> irn h .. 
\ i;l rt!1I0 IIlIIiI inlerpcl.lço"Io llo I"inislro IIH 
.\ta illlla, 

\' lá, porlilnlo. ｩｵｾＢｦｩｲＧ［ｬｦｬｯ＠ 11116 ｾｉＧ＠ ;Irha 
lia oJlpo"içào. Ooos o ('Oll,el \ u O depll
tallo Sa yào Loll,lto pronunciou lia "CS,:IU 
,te 16 de M.,io um grilndll e ｬｩｬｬｴＮｬｩｳｾｩｬｬｬｵ＠

Ili,cul SII, bah'lIdo o M lIi,lr'aio; chama 
mc..s allellç;io dt ＱＱｏｾｾ＠ ｬ･ｩｴｯｲＶｾ＠ l'ar,l elll', 
st'nlillflo não lerlllu elll'"r:o fl .r .. rei" odu 
zi lo. ViII o slIllfllenlt'lIlu 110 Jortwl (lo 
Commercio dtl I do currt'III!1. 

Foi nOllleallo Juiz MUllidl'al e Ile Or
phflos de S. ｊｯｾ￡＠ o B;lch.lrcl Ot.miriallo 
&rbullél da Sil\'ll, 

COII la qlle eslá nomeado Juiz Ilc Oi , 
reito da Comarca de lIa;ahy o Dr Joa
q"int da ilva Rant,alho , mils ainlla rall,,
VII a IÍllbJicaç.ic do Occrelo. 

Ao Dr, Heoriquo Schulel roi ｣ｬ Ｎ ｬｬ｣･ｬｬｩｾｬｯ＠

pl'e\ ｩｬｬｬｾｩｯ＠ para :Ipplirar a ＨＧＧＧｾｃＮｉ＠ do mall
gue eRI ('1111 , ;1 111 i! oi mOllicina ' e ás <lI tI', , 

'o Cn1lSerooMr Ile ,ergipe \enl nllla 
neçrologia. ao tiu,ulg cOllsellltliro [usebiu 
que honra obremaneira a pellna que ;1 e, 
laboroll. 

- FirAo por publi"ar alguns arligus , 
Ｎｾｕｬｬ＠ por r,alta de ･ｳｬｈｬｾｵ＠ sJhiráõ 119 se
guinle numero. 

｜ Ｇ ｩｾ ｬ ｯｳ＠ 08 arligos de sU!lpciç;lo pelo I e
Cllzaote ｾｉ｡ｮｯ･ｬ＠ Anlo io Soares du r\õl8-

cimenlo po ta ao Ildegarlo de polida do 
lermo de S, ｊＨｉｾＶＬ＠ Jusé Siheira Ile ｾｯｬｬｺ｡＠
F.lglln/les. no proces o II"e lhe illslaurou 
pelu eAercidll inde\ ido ela medil'ina, iu
rO lmaç,io de r., depoimenlos de r, e 
r.&&&. 

10slra-se que o Ilelegado recns.ldo, 
｡ｰｴｬｾ ｡ ｲ＠ de e\i lir no IlIgar, ollde ｲ･ｾｩ､･＠ o 
recusan 'e, olllrO inllh ial llo, C/lle cura i
gllalmenle sem er mellico - \ id 116poi
ｉ｜ｬ･ｮｬｯｾ＠ de r, e r.. todavia d. ixou do ill -
taurar-Ihll lambelll o processo; não Ilils
lando o dizer o reclls;ldo, qU6 o sou aclo 
roi provocado pur denullria do fll'O\ odor 
da saude, e que não conhecesse o raclo 
allribuir.lo a Bernardo Floriano da Sih'a, 
com quem uão está elll amizade, porqlle, 
quanto A primeira asserção não p6de na 
pre enle ｯ｣｣｡ｾｩ￣ｯ＠ ser crillo por UIU sim
ples IHIO, uão havelldo jUlllado , como do-

,'Ia. doclllleolo alAum; pelo que tora I 
SUada oUlra cou ｡ｾ･｜Ｇ･ｲ￠ｯ＠ 08 depol

n IIlos d ' FtI: e r . 
Mostr';1 se mais qlll! o delegado recusa

do, illlll'S de COIIII'Ç.1I o Ｌｵｯｾ･ｳｳｵＮ＠ diSie á 
primeiril leslelllllllhll, pessoa quali6cada, 
'tue hlt\'ia do lIIeller o rocusanle na ca
dêa. ｰ･ｾ｡＠ que nem cabe 00 ｣｡ｾｯ＠ pela pri
meira vez - i.rl, !3 110 regulameolo de 
!9 de Selembro de 1851. 

Mostra-se finalmente q.e euas dulS 
circunslilnci;ls combinadas eom o I,roce
dilllclllo lIe uito ha \ er o r('cusado rcmel
litlo. comó lhe cumpria, os ,.rrigos de 811S
IlI'it;fJo COIII slIa I ＱＧｾＱＧＰｾｬ｡＠ ,t;t rornla do art. 
2:; I do IIp I"lalll"1I10 li, 120 de :n d .. Ja
uei , o de I!lU, õl eslo Juizo, para delles 
101llar l'ullllccim"1I10. ､･ｩｾ｡＠ \ êr claramen
le qtHl clfl ｾｵ｡＠ 1'3rle h;1 I'ropOSllo elllllr. o 
I ecus<llIle e illlercs,e particular lia dl'Ci
ｾ￠ｯ＠ de ua ca USiI. 

NilO lalendll iI Ilesculpa. que d;i de iR-
1I0rancia dói lei; 1'0rqllalllo do cilado arl. 
251 parece ler bõlslanle scienria, qu.ndo 
lIccl'ilolI r.lcihncnle o arbítrio, qlle ali se 
dá ao Juiz recusõldo, de proseguir no pro
eessu, SCllilO se reconhece 5l1SI)eilo, liJnlo 
lIliaiS quanlo IImól e oúlra di ｰＨＩｾｩ￼ｯ＠ se 
al'hão lia ｳ･ｾｵｵ､｡＠ parle do ｩｬｲｬｩｾｯＬ＠ E lIor
I;IIIIU 1" HCl'elO;1 ｳｵｳｰ･ｩｾＬｩｴｵ＠ ülll'gad;I, "ara 
ｪｬｬｬｾｩｬｲ＠ tOlllO jlllgo, nulln IlIdu qllllolo o 
hOIl "er fllilo 110 prores>o do reCIIS;I:tte () 
dl'lcjt"clo reclIsado. a quem rOllllomno 
lias ･ｬｬｾｉ［ｬｓＮ＠ DlI\'endo O ｭ･ｾｬｉｬｯ＠ delrgado 
!'tIr ｳｬｬ｢ｾｬｩｬｵｩｬｬｯ＠ 110 Ilrosegui: enio do rll
rtlrido !lI ｯｲ･ｾｳｯ＠ 1Jl'lu!'e1l immcdialo. Des
leno , (Ie Junho de 1868. 
Delphino A/lg(/,:;to CaIJalcanli de Albuquer

que. 

Hentell\'ft. 

ｖｩｓｉｏｾ＠ os nll'os &, 
ｃｉｬｉｬｾｩＢ ｉＧ ｲｩｬｮＮｬｯ＠ qlle o ｣ｩ､｡､ｾｯ＠ brazileiro 

JO;IO Petlru ｖ｣ｬ｡ｾ｣ｯ＠ (011 ｖ｣ｬ｡ｾｱｵ｣ｳ Ｉ＠ acha
ｾｯ＠ illl' g:dml'nll' ｉＧｮ ｾ ＬＮＺｯ＠ lia radeia desla ci
clll11e ､ｾｳｬ･＠ 27 de No\ IlIlIll ro ーｲｯｾｩｭｯ＠ pa8-
!la,lu: PorlJlI!! o coronel cOlllmandanle su
perior fIa ｾｵ｡ｲＬ ｬ ｡＠ nacioni.1 de ' le Muuici
Ilio ｊｯｾ￩＠ Malol):lino Ahes rio Sá, 11 ordem 
tle q"elll fui reil;1 a pri':ão, e recolhido li 
cildtliõ' VI'l,lsllues, não liuha direilo /le o 
r zer, pO" não ｾ｣ｲ＠ alllorillado competente 
para effcf'!uar prisão de ｰｯｾｳｯ｡＠ .alguma. 
C:\ CCI,lo aios gllardas n,lciolloles nos ｣｡ｳｯｾ＠
elll qlle iI lei ｲ･ｾｰ｣｣ｬｩｶ｡＠ lhe aulhoriia. -
ｃｬｉｬｬｾｩｬｬ･ｲ｡ｮ＠ !o que. alcm de lur ｾｩ､ｯ＠ iIIe
galmpnle 1'1 eso Velasques por Cresceocio 
Jo ., Perei ra Ile Andrade, commnndaole 
das escoltas rio eoronel fOmlll;lIldante su
peaior. e 1(>5 ｣ｯｮｾ･ｲ｜Ｇ｡ｲ￣ｯ＠ o misero paci
eli te preso por espaço de Ires dias amar
rarlo de conlas de couro de 'oca, e uma 
ooile o amarrarão estaqueado em um pilo 
do carro com os braços aberlos ligado 
fio cordas dll couro e alado lambem o pes
Coço romo crucificado, e ｡ｾｳｩｭ＠ reli\erão 
o mi ero preso uma noile inleira OI casa 
da razeoda do me. mo coronel commao
mandanle superior, dislanle DlJve legoas 
mais ou lIIellO desta cidade, para ondo 
roi reruollido por cllo coronel a 27 do No-
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